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"Dispöe sobre a autorizaçäo para instauraçäo de Procedimento
Licitatório paraaquisição de 01(um) veículo automotor OKM

tipo passeio sedan",

FERNANDO FACHIN FRANZOTI, Presidente da Câmara Municipal do

Município e Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçöes
legais e regimentais, FAZ SABER que os Vereadores aprovaram e ele PROMULGA a

seguinte RESOLUÇÃO:

Artigo 1o - Autoriza a instauraçäo de Procedimento Licitatório para o fim de comprar
01 (um) veículo automotor OKM tipo passeio "sedarì", nos moldes do edital a ser publicado

contendo o termo de referência, com valor dentro dos parâmetros da pesquisa prévia de preços

efetuadas.

Artigo 20 - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta das

dotações orçamentárias do orçamento atual.

Artigo 30 - Esta Resoluçäo entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas eventuais disposiçöes em contrário,

Câmara Municipal de Tabapuä-SP, 18 de junho de 2025
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